
Ofício Nº 1082/2016/GPRES-AJ
Cuiabá-MT, 15 de julho de 2016

A Sua Senhoria o Senhor
ELLY CARVALHO JÚNIOR
Representante legal do Sr. Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
Ex-Prefeito de Araguaiana
Av. 21 de Abril, s/nº, quadra 57-E, sala 2, bairro Centro América
CEP 78053-788
CUIABÁ – MT

Assunto: Tomada de Contas 20.558-3/2012

Ilustríssimo Senhor,

Em  atenção  ao  requerimento  protocolado  neste  Tribunal  sob  o 
nº  14.360-0/2016,  por  meio  do  qual  Vossa  Senhoria  requer  cópia  integral  do 
processo 20.558-3/2012,  comunico que defiro a presente solicitação,  informando, 
contudo, que as custas da extração de cópias correrão por conta do interessado.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.mccf

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RTTIO.
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